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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 06/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 
 
Torna-se público que o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Araranguá - SAMAE, pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua 
Expedicionário Iracy Luchina, nº 711 – Urussanguinha - Araranguá/SC, realizará 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei Federal n. 14.133/2021, Lei Complementar n° 310/2021, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 
07 de agosto de 2014, Decreto n°11.572 de 30 de janeiro de 2024 - Regulamento 
de Licitações e Contratos Administrativos do Município de Araranguá/SC. 
 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 
seguem: 
 
Recebimento das Propostas: das 08h00 do dia 14 de maio de 2026 até às 
08h45min do dia 25 de junho de 2026, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços 09h00min do dia 25 de junho 2026, no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – 
DF. 
 
1 – OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação sob a forma de 
execução indireta e regime de empreitada por preço unitário, tendo por finalidade 
a contratação de empresa especializada para execução de sistema de 
esgotamento sanitário, na parte baixa do bairro Morro dos Conventos, NOS 
TERMOS DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
968372/2024/MCIDADES/CAIXA (OPERAÇÃO Nº 1098189-22 – NOVO PAC), 
OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU 
Nº 32/2024 (NÍVEL II), DO DECRETO Nº 11.889/2024, DAS RESOLUÇÕES DA 
CIIA-PAC E DA LEI Nº 14.133/2021, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2 - A licitação será julgada pelo critério de menor preço global, conforme 
orçamento em anexo. 
 
1.3 - Valor global da obra: R$ 9.498.094.57 (nove milhões, quatrocentos e 
noventa e oito mil, noventa e quatro reais e cinquenta e sete centavos). 
 
RECURSOS PRÓPRIOS E PROVENIENTES DO TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 968372/2024/MCIDADES/CAIXA (OPERAÇÃO Nº 1098189-22 – NOVO 
PAC). 
 
2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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2.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa física ou jurídica 
legalmente estabelecida no País e que atenda às exigências deste Edital e seus 
anexos. 
 
2.2 - Não poderão disputar desta licitação: 
 
2.2.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.2.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 
 
2.2.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do termo de referência, projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.2.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 
 
2.2.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Araranguá ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.2.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
Federal n. 6.404/1976, concorrendo entre si; 
 
2.2.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por licitação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
 
2.2.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.2.9 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
 
2.2.10 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do Município de Araranguá/SC, devendo 
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
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que disciplina a matéria, conforme § 1º do artigo 9º da Lei Federal n. 
14.133/2021; 
 
2.3 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico. 
 
2.4 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar 
no apoio das atividades de planejamento da licitação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 
públicos do órgão ou entidade. 
 
2.5 - O disposto nos subitens 2.2.2 e 2.2.3, não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do 
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.6 - O impedimento de que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao 
proponente que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o 
intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.7 - O impedimento de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie 
a condução da licitação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 
 
2.8 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
2.9 - Os profissionais organizados na forma de cooperativas somente podem 
participar da licitação e serem contratadas acaso comprovem a possibilidade de 
executar o objeto do contrato com autonomia pelos cooperados, de modo a não 
demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem 
entre o Município de Araranguá e os cooperados, atendidas as condições do 
artigo 16 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
2.10 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.11 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.12 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
 
2.13 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 
da Lei Federal n. 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
 
3 - PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 
 
3.1 - A presente licitação será conduzida por agente de contratação, que será 
auxiliado pela equipe de apoio e setor requisitante, de acordo com o seguinte 
procedimento: 
(a) publicação do edital; 
(b) credenciamento no sistema; 
(c) eventual pedido de esclarecimento ou impugnação; 
(d) resposta motivada sobre o eventual pedido de esclarecimento ou 
impugnação; 
(e) cadastramento da proposta e dos documentos de habilitação no sistema de 
licitação; 
(f) avaliação das condições de participação; 
(g) apresentação de propostas e lances; 
(h) julgamento; 
(i) verificação de efetividade dos lances ou propostas; 
(j) negociação; 
(k) habilitação; 
(l) declaração de vencedor; 
(m) interposição de recurso; 
(n) adjudicação e homologação. 
 
4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES 
 
4.1 - Os interessados deverão providenciar seu credenciamento, com atribuição 
de chave de identificação e senha pessoais e intransferíveis pelo site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
4.2 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 
concorrência eletrônica realizado pelo SAMAE de Araranguá; 
 
4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
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não cabendo ao SAMAE de Araranguá a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros; 
 
4.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade técnica para realização das transações inerentes a concorrência 
eletrônica; 
 
4.5 - O licitante responsabilizar-se-á exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 
e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros; 
 
4.6 - A participação na sessão pública da Concorrência Eletrônica, bem como o 
encaminhamento da proposta de preços e dos documentos de habilitação, dar-
se-á exclusivamente por meio do acesso ao site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, mediante a chave de acesso e a 
senha do credenciado, observado a data e o horário limite estabelecido no item 
6 deste Edital; 
 
4.7 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública, bem como as mensagens disponibilizadas por meio do site, 
desde a data da publicação do Edital. Fica a Administração isenta de qualquer 
responsabilidade diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua conexão ou desconexão; 
 
4.8 - É de responsabilidade do credenciado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Portal e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou desatualização. 
 
5 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
5.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para pedir esclarecimentos e impugnar 
este Edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
5.2 - A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, através do site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
5.3 - O agente de contratação deverá receber o pedido de esclarecimento e 
impugnação e remetê-lo imediatamente a o Órgão Requisitante, para que 
ofereça resposta motivada. 
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5.4 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 
no mesmo sistema que o Edital no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
5.5 - Acaso o pedido de esclarecimento ou impugnação não seja respondido até 
o último dia útil anterior à abertura do certame, ela deverá ser adiada, de modo 
que seja respeitado o prazo de intervalo entre a data da resposta ao pedido de 
impugnação e a abertura da licitação. 
 
5.6 - Acolhida a impugnação, caso a modificação comprometa a formulação das 
propostas, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 
respeitando os prazos mínimos do artigo 55 da Lei Federal n.14.133/2021. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sua proposta comercial, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital 
até a data e o horário estipulados na sessão pública. Os documentos de 
habilitação serão exigidos somente do melhor classificado em data e horário 
estabelecido durante a sessão. 
 
6.2 - No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 
próprio do sistema, que: 
 
6.2.1 - Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
6.2.2 - Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal; 
 
6.2.3 - Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e 
no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 
 
6.2.4 - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
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6.3 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
16 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
6.4 - O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa caso deseje usufruir do tratamento diferenciado, 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n. 123/2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
6.5 - A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2 a 6.4 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei Federal n. 14.133/2021 e neste Edital. 
 
6.6 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.7 - Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 
e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.8 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos que 
compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas 
após a fase de envio de lances. 
 
6.9 - Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
6.10 - O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
 
6.11 - Será exigido o recolhimento de 1% (hum por cento) do valor estimado 
para contratação a título de garantia de proposta, esta deverá ser 
comprovada junto a proposta readequada. 
 
6.12 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 90 
(noventa) dias, contado da assinatura da mesma, de forma a assegurar sua 
validade. 
 
6.13 - A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
 
6.13.1 - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
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autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
 
6.13.2 - No caso de garantia em caução em dinheiro deverá ser depositado na 
Conta do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - Samae de 
Araranguá/SC – Banco: Caixa Econômica Federal - Agência: 0427 – Conta 
Corrente n° 202-0 – Operação: 006, cuja validade dependerá de confirmação de 
crédito. 
 
6.13.3 - Seguro-garantia; 
 
6.13.4 - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 
autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
 
6.14 - A garantia da proposta deverá ser incluída juntamente com a 
proposta readequada no prazo determinado durante a sessão, exigência 
vinculativa a proposta, a não apresentação acarretará a desclassificação 
da mesma. 
 
7 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, observando as indicações do Anexo I (Planilha orçamentária, 
BDI), Anexo II (Projeto Básico) e Anexo III (Cronograma Físico Financeiro), do 
edital, bem como a indicação do VALOR GLOBAL admitido para a OBRA. 
 
7.2 - A cotação deverá ser em moeda corrente nacional com no máximo 02 
(duas) casas decimais após a virgula, considerando o PREÇO GLOBAL DA 
OBRA. 
 
7.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
7.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
7.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
7.6 - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
7.7 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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7.8 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas 
à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
7.9 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
7.10 - Por se tratar de serviço, no campo marca/modelo o licitante deverá 
preencher como “PRÓPRIO”, para que não haja identificação do licitante. 
 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1 - A abertura da presente licitação ocorrerá em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital e será presidida 
pelo agente de contratação. Em caso de suspensão, sua continuidade se dará 
nos termos indicados em comunicado formal subsequente. 
 
8.1.1 - Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2 - No início da sessão o agente de contratação avaliará e desclassificará as 
propostas que identifique o licitante. 
 
8.2.1 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.2 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
agente de contratação e os licitantes. 
 
8.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
8.6 - O lance deverá ser ofertado pelo PREÇO GLOBAL DA OBRA. 
 
8.7 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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8.8 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.9 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
8.10 - O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 
 
8.11 - O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 
 
8.12 - Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
8.12.1 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.12.2 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
8.12.3 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 
a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
8.12.4 - Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente 
de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
8.12.5 - Após o reinício previsto no subitem anterior, os licitantes serão 
convocados para apresentar lances intermediários. 
 
8.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o 
sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
8.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado antes. 
 
8.15 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
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8.16 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da 
etapa competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer 
acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.17 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 
Contratação persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após a comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no site utilizado para divulgação e/ou chat, sendo 
obrigatório a informação da data e horário de retomada. 
 
8.18 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n.123/2006 e da Lei Complementar Municipal 310/2021. 
 
8.18.1 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
 
8.18.2 - A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de dez minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.18.3 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 
8.18.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.19 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
8.19.1 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no artigo 60 da Lei Federal n. 14.133/2021, 
nesta ordem: 
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8.19.1.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
8.19.1.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
8.19.1.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 
8.19.1.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
 
8.19.2 - Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 
aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
8.19.2.1 - Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina; 
 
8.19.2.2 - Empresas brasileiras; 
 
8.19.2.3 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
 
8.19.2.4 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
Federal n.12.187/2009. 
 
8.20 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior 
ao desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
8.20.1 - A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Autarquia. 
 
8.20.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.20.3 - O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 
 
8.20.4 – O agente de contratação solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, a critério do agente, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
ocaso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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8.20.5 - É facultado a agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
 
8.20.6 - Após a negociação do preço, a agente de contratação iniciará a fase de 
julgamento da proposta. 
 
9 - DA FASE DE JULGAMENTO 
 
9.1 - Encerrada a etapa de negociação, a agente de contratação verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei Federal n. 
14.133/2021, artigo 36 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município 
de Araranguá e no item 2.2 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
observada a abrangência da penalidade, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). c) SICAF. 
c) SICAF; 
 
9.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 
da Lei Federal n. 8.429/1992. 
 
9.3 - Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 
de habilitação. 
 
9.4 - Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação 
verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com item 6.4 deste edital. 
 
9.5 - Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
9.6.1 - Contiver vícios insanáveis; 
 
9.6.2 - Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Memorial Descritivo; 
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9.6.3 - Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 
 
9.6.3.1 - A análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 
 
9.6.3.2 - Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre 
preço se dará pela superação do valor global estimado; 
 
9.6.3.3 - No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre 
preço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de 
custo das etapas das obras, conforme planilha orçamentária anexa ao edital; 
 
9.6.3.4 - No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis 
as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
 
9.6.3.5 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do entre valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 
9.6.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
9.6.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
9.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.8 - Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar a planilha elaborada por ele, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
9.9 - Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
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eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
 
9.10 - Tratando-se de contratação de obras de engenharia, a verificação da 
proposta ou lance em razão do preço deverá respeitar as seguintes disposições: 
 
9.10.1 - No cálculo do valor da proposta poderão ser utilizados custos unitários 
diferentes daqueles previstos no orçamento do Samae de Araranguá, desde que 
o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico-
financeiro seja igual ou inferior ao orçado. 
 
9.10.2 - Em situações especiais, devidamente comprovadas pelo licitante em 
relatório técnico, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão 
exceder o orçado pelo Samae de Araranguá. 
 
9.10.3 - O relatório técnico, apresentado pelo licitante, deverá ser avaliado pela 
agente de contratação, podendo este ser subsidiado pelo Órgão Requisitante 
e/ou agente de especialistas e, caso rejeitado, a proposta do licitante deverá ser 
desclassificada, salvo se apresentar nova proposta, com adequação dos valores 
das etapas do cronograma físico financeiro ao orçado pelo Samae de Araranguá, 
sem majoração do valor global da proposta. 
 
9.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 
9.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
 
9.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
9.12 - O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para realizar a 
fase de habilitação. 
 
10 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
10.1 - Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal n. 14.133/2021, 
deverão ser enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, no 
prazo máximo de até 120 (cento e vinte) minutos após o encerramento da fase 
de negociação. 
 
10.2 – Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 
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10.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
10.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
10.2.3 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
10.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
 
10.2.5 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT;  
 
10.3 - Qualificação Econômico e Financeira  
 
10.3.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial do Estado sede da empresa em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
10.3.2 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
exigir; 
 
10.3.3 - Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício (DRE) 
e demais demonstrações contábeis exigíveis e apresentados na forma da lei, 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a aptidão econômica da 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato; 
 
10.3.4 - As empresas que adotam o Livro Diário, na forma física, deverão 
apresentar os Balanços Patrimoniais e demonstrações contábeis dos últimos 2 
(dois) exercícios extraídos dos próprios Livros Diários, acompanhados dos 
respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo, contendo a 
assinatura do contador e do titular ou representante legal da empresa e ainda, 
registrado ou o requerimento de autenticação na Junta Comercial ou 
registrado no Cartório de Registro; 
 
10.3.5 - Considera-se último exercício social exigível, o exercício imediatamente 
anterior ao encerrado, até o dia 30 de abril de cada ano. Após essa data, com 
base no art. 1078 do Código Civil, o último exercício social exigível será o 
imediatamente anterior; 
 
10.3.6 - As empresas que adotam o SPED (Sistema Público Escrituração 
Digital) deverão apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 
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últimos 2 (dois) exercícios sociais, extraídos do próprio sistema digital (SPED), 
acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento dos mesmos 
e termos de autenticação ou recibos de entrega de escrituração contábil digital 
(conforme Decreto Federal n° 8.683/16); 
 
10.3.7 - Os documentos referidos no item 10.3.6 deverão ser exigidos com base 
no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. (conforme o §4º do art. 16 da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018); 
 
10.3.8 - Comprove a boa situação financeira por meio da satisfação de índices 
de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC), e solvência geral (SG) 
superiores a 1 (um), com indicação dos seus cálculos, que deverão ser 
realizados de acordo com as seguintes fórmulas, devidamente assinados pelo 
representante legal da empresa e pelo contador): 
 

 
 
10.3.9 - No caso de empresas abertas no exercício, o item 10.3.3 deverá ser 
atendido com o balanço de abertura, assinado pelo representante legal da 
empresa e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC).  
 
10.3.10 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo 
distribuidor do Foro da sede da matriz da Pessoa Jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 
Para o estado de Santa Catarina, disponível através do endereço 
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes. 
 
Para as certidões emitidas em outros estados será observado as orientações 
constantes das mesmas. 
 
10.3.11 - O proponente que apresentar resultados econômicos iguais ou 
inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices exigidos deverá comprovar que 
possui Capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez 
por cento) do valor estimado da contratação.  
 
10.3.12 - Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data de emissão inferior 
a 90 (noventa) dias da data de abertura do certame, ou declaração firmada pelo 
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representante legal, sob as penas da lei, atestando o preenchimento dos 
requisitos legais para tanto, para comprovação da condição de Microempresa, 
Microempreendedor Individual e Empresa de Pequeno Porte. 
 
10.4 - Qualificação Técnica Profissional e Operacional  
 
10.4.1 - Certidão/Prova de registro e regularidade da proponente e do(s) 
responsável(is) técnico(s), no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, da jurisdição da licitante, através da apresentação da Certidão de 
Pessoa Jurídica/Física, dentro do prazo de validade. Quando a Empresa 
Licitante for de outro Estado, deverá obrigatoriamente apresentar, depois de 
declarada vencedora, o visto para licitar no CREA-SC ou em seu respectivo 
Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU conforme Lei nº 
12.378/2010. 
 
10.4.2 - Da Certidão acima deve figurar como responsável técnico pela empresa 
proponente, Engenheiro Civil/Sanitarista, ou ainda responsáveis técnicos com 
qualificação demonstrada para a execução dos serviços. 
 
10.4.3 - No caso do Técnico Profissional de Nível Superior responsável pelos 
serviços e pela empresa ser proprietário/sócio da empresa, deverá comprovar o 
vínculo por meio da "Certidão Simplificada" emitida pela Junta Comercial do 
Estado ou do Contrato Social ou alteração contratual, em vigor. 
 
10.4.4 - Se o Técnico Profissional de nível superior responsável pelos serviços 
e pela empresa não for proprietário/sócio, deverá comprovar o vínculo por meio 
de: a) cópia do registro na Carteira de Trabalho, consistindo na apresentação 
das partes referentes à identificação do profissional e do contrato de trabalho, ou 
b) contrato de prestação de serviços firmado com a proponente. 
 
10.4.5 - Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, acompanhado da 
CAT - Certidão de Acervo Técnico, compatíveis em características e quantidades 
relativos às parcelas de maior relevância indicadas no subitem “10.4.6” (Itens 01 
a 06), passados por pessoas jurídicas de direito público ou privado, registrado 
no CREA (Instrução normativa nº 001 de 09/02/2001 do CREA/SC) ou CAU (Lei 
nº. 12.378/2010) que comprovem que o seu responsável técnico, na data da 
licitação exerceu atividade compatível com o objeto desta licitação. 
 
10.4.6 - Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da ART/RRT de execução 
emitida pelo CREA/CAU, que comprove que a Licitante possua aptidão para 
desempenhar atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
Entende-se por compatível em características e quantidades, para este fim, a 
apresentação de atestado que contemple, no mínimo, a execução de obra, com 
os quantitativos e características abaixo especificados, sendo admissível o 
somatório de atestados para atingir a exigência de cada item. 
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ITEM SERVIÇO 
01 Execução de rede de Esgoto Sanitário em PVC, com Diâmetro 

Nominal igual ou superior a 150mm, quantitativo de 3.874 (três mil  
oitocentos e setenta e quatro) metros, ou superior. 

02 Execução de Ligação Predial de Esgoto, com Diâmetro Nominal 
igual ou superior a 100 mm, quantidade de 119 (cento e dezenove) 
ligações, ou superior. 

03 Execução de Estação Elevatória de Esgoto com vazão de 4,00 l/s 
(quatro litros por segundo), ou superior. 

04 Execução de Escoramento de Valas Tipo Leve ou superior, 
quantitativo de 2.033 m² (dois mil e trinta e três) metros quadrados 
ou superior. 

05  Execução de Rebaixamento de Lençol Freático, quantitativo de 
3.874 (três mil oitocentos e setenta e quatro) metros lineares ou 
superior. 

06 Execução de Estação de Tratamento de Esgoto, com capacidade 
mínima de 3,65 l/s, ou superior. 

 
10.4.7 - O(s) atestado(s) devera(ão) conter, além do nome do atestante, 
endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que 
Autarquia possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 
 
10.4.8 – Foram considerados itens de maior relevância, que atenderam ao 
disposto nos § 1º e § 2º do art. 67, da Lei da nº 14.133/2021, os serviços 
relacionados na tabela acima; 
 
10.4.9 – Deverá ser apresentada declaração com indicação do profissional 
correspondente ao atendimento do item 10.4.5. 
 
10.4.10 - Para fins de contratação, a licitante deverá apresentar comprovação de 
vínculo com o profissional técnico responsável, através de apresentação de ficha 
ou livro de contrato, contrato de prestação de serviços ou contrato social, quando 
tratar de sócio. 
 
10.5 – Declarações 
 
10.5.1 - Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 
da Constituição Federal, Lei nº. 9.854/99 e no Decreto nº.4.358/2002, de que 
não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
anos; 
 
10.5.2 - Declaração de Parentesco; 
 
10.5.3 - Declaração de idoneidade para licitar; 
 
10.5.4 - Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica e das máquinas 
e equipamentos adequados e necessários à realização das obras objeto desta 
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licitação, assinada pelo representante legal da empresa ou por procurador 
munido de procuração hábil, nos termos da Lei; 
 
10.6 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a 
habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico 
financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
 
10.6.1 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de 
habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, conforme artigo 38 do 
Regulamento de Licitações e Contratos do Município de Araranguá/SC. 
 
10.6.2 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do 
consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração; 
 
10.6.3 - O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do 
contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso. 
 
10.7 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, cópia autenticada ou assinatura digital. 
 
10.8 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
10.9 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
10.10 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 
10.11 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local 
de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
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10.12 - Para fins de habilitação os documentos poderão ser apresentados em 
original, por cópia autenticada ou assinados digitalmente. 
 
10.13 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
10.14 - Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
10.15 - O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 
10.16 - Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local 
de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 
 
10.16.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado 
pela Autarquia data e horário exclusivos, a ser agendado no Setor de 
Engenharia – De segunda a sexta-feira das 13h00min. às 19h00min, de 
modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros 
licitantes. 
 
10.16.2 - É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" 
das dificuldades e dimensionamento dos dados necessários à 
apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não 
poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração 
dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos; 
 
10.16.3 - Em ocorrendo a visita técnica será lavrado o atestado de visita 
técnica, para compor a documentação de habilitação do licitante; 
 
10.16.4 - Caso a licitante opte pela não realização da visita técnica, deverá 
apresentar junto a documentação de habilitação a declaração de não realização 
da visita técnica, observando-se, que neste caso, a licitante assume total 
responsabilidade pela execução da obra, não podendo alegar, posteriormente, 
o desconhecimento das condições do local, para se desobrigar da execução da 
obra, na forma contratada. 
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10.17 - A verificação pela agente de contratação, em sites oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
10.17.1 - Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no PNCP serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação. 

 
10.18 - A verificação no PNCP ou a exigência dos documentos nele não contidos 
somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
 
10.18.1 - Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 
 
10.19 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (artigo 64 da Lei Federal n. 14.133/2021): 
 
10.19.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 
 
10.19.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 
 
10.20 - Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação, 
quando o substituir, poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
10.21 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.17.1. 
 
10.22 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
 
10.23 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
contratação, e não como condição para participação na licitação (artigo 42 da 
Lei Complementar 123/2006). 
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11 - DOS RECURSOS 
 
11.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 
observará o disposto no artigo 165 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
11.2 - Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer no prazo de até 10 (dez) minutos da disponibilização ou da lavratura 
do ato recorrido, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começam 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos; 
 
11.2.1 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo 
agente de licitação ao vencedor. 
 
11.2.2 - Entende-se por manifestação motivada da intenção de recorrer a 
indicação sucinta dos fatos e das razões do recurso, sem a necessidade de 
indicação de dispositivos legais ou regulamentares violados ou de argumentação 
jurídica articulada. 
 
11.2.3 - As razões do recurso poderão trazer outros motivos não indicados 
expressamente na sessão pública. 
 
11.3 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, 
exclusivamente pelo site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 
11.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 
decisão recorrida, que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso e as contrarrazões, caso 
haja, para a autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
11.6 - O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.7 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
11.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no sistema de licitação. 
 
12 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 
e da Lei Municipal 4.056/2023, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 
12.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 
Contratação durante o certame; 
 
12.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não mantiver a proposta em especial quando: 
 
12.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
 
12.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 
12.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 
 
12.1.2.4 - Deixar de apresentar amostra; 
 
12.1.2.5 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 
 
12.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
12.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Autarquia; 
 
12.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação. 
 
12.1.5 - Fraudar a licitação. 
 
12.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 
 
12.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 
12.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 
12.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 
12.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
12.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 
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12.2 - Com fulcro na Lei Federal n. 14.133/2021e na Lei Municipal 4.056/2023, 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
 
12.2.1 - Advertência; 
 
12.2.2 - Multa; 
 
12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 
 
12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o 
valor do contrato licitado ou, caso anão tenha sido firmado contrato, sobre o valor 
estimado da contratação, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
a contar da comunicação oficial. 
 
12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
12.5 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
12.6 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 
ou não, à penalidade de multa. 
 
12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 
12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
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grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do Município de Araranguá, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
 
12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5º do artigo 
156 da Lei Federal n. 14.133/2021. 
 
12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 
 
12.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar demandará a instauração de processo de responsabilização pela 
Direção Administrativa do SAMAE, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
 
12.11 - Caberá no prazo de 10 (dez) dias úteis, representação contra os atos da 
Direção Administrativa, a ser encaminhada ao Diretor Geral, que a receberá sem 
efeito suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a Procuradoria Geral do 
SAMAE. 
 
12.12 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação ao Diretor Geral, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
12.13 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
12.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 
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12.15 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
12.16 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar serão aplicadas conforme a dosimetria 
prevista no Artigo 71 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município de 
Araranguá e são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal 
n. 14.133/2021. 
 
12.17 - Os débitos da CONTRATADA para com a Administração 
CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 
os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com o mesmo 
órgão ora CONTRATANTE, na forma do artigo 72 do Regulamento de Licitações 
e Contratos do Município de Araranguá. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
13.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo agente de contratação. 
 
13.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 
13.4 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
13.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
13.6 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
13.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem 
os prazos em dias de expediente na Administração. 
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13.8 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
13.9 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
 
13.10 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e site oficial da Prefeitura Municipal de 
Araranguá/SC – www.ararangua.sc.gov.br e no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
13.11 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
13.11.1 - ANEXO I – Planilha Orçamentária. 
13.11.2 - ANEXO II – Projetos. 
13.11.3 - ANEXO III – Cronograma Físico Financeiro. 
13.11.4 - ANEXO IV – Memorial Descritivo. 
13.11.5 - ANEXO V – Modelo de Declaração de Parentesco. 
13.11.6 - ANEXO VI – Modelo de Declaração de Idoneidade para Licitar. 
13.11.7 – ANEXO VII – Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no 
Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal de 1988. 
13.11.8 - ANEXO VII - Minuta Contrato. 
 
 
 
Araranguá, 13 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
Jairo do Canto Costa 
Diretor Geral   
 
 
 
 
 
Ana Maria Paladini Piazza 
Agente de Contratação 
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ANEXO I – PLANINHA ORÇAMENTARIA 
 
A planilha orçamentária executivo está disponível para consulta juntamente 
com o edital no site www.ararangua.sc.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br 
ou https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 
 
Integra Disponível: 
https://drive.google.com/drive/folders/1BIxbwUXWOomuOef-
_TvTv9ggvw87rTtS 
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ANEXO II – PROJETOS  
 
Os projetos básicos/executivo está disponível para consulta juntamente com o 
edital no site www.ararangua.sc.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br ou 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.. 
 
 
 
Integra Disponível: 
https://drive.google.com/drive/folders/1BIxbwUXWOomuOef-
_TvTv9ggvw87rTtS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 

 Rua Expedicionário Iraci Luchina, 711 - Urussanguinha, Araranguá - SC, 88.905-446 
(48) 3524-0837 –compras.licitacoes@samaeararangua.com.br 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Araranguá 

ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO  
 
 
O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO ESTÁ DISPONÍVEL JUNTAMENTE COM O EDITAL NO 

SITE WWW.ARARANGUA.SC.GOV.BR E HTTPS://WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR OU 

HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/ 
 
Integra Disponível: 
https://drive.google.com/drive/folders/1BIxbwUXWOomuOef-
_TvTv9ggvw87rTtS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 

 Rua Expedicionário Iraci Luchina, 711 - Urussanguinha, Araranguá - SC, 88.905-446 
(48) 3524-0837 –compras.licitacoes@samaeararangua.com.br 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Araranguá 

ANEXO IV – MEMORIAL DESCRITIVO  
 
O MEMORIAL DESCRITIVO ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA JUNTAMENTE COM O EDITAL 

NO SITE WWW.ARARANGUA.SC.GOV.BR E HTTPS://WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR OU 

HTTPS://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/ 
 
 
Integra Disponível: 
https://drive.google.com/drive/folders/1BIxbwUXWOomuOef-
_TvTv9ggvw87rTtS 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  
 
 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 
(a ser preenchido pela licitante e apresentado no envelope de habilitação) 
IDENTIFICAÇÃO 
Nome: CPF: 

Nome da Empresa: CNPJ: 

Função do(a) declarante(a) na Empresa:  Telefone de contato: 

DECLARAÇÃO 
 
  Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação em 
licitação, que a pessoa física/jurídica supra identificada: 
 
  (  )não possui sócio que seja cônjuge, companheiro(a) ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até segundo grau, inclusive, 
do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de 
servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo de 
direção, chefia ou assessoramento, em exercício na Administração Pública 
direta e indireta do Município de Araranguá/SC. 
 
  (  ) possui sócio que seja[   ] cônjuge ou companheiro(a) e/ou [  
] parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
inclusive, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos 
assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta 
investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, em exercício na 
Administração Pública direta e indireta do Município de Araranguá/SC, a seguir 
indicado(a): 
Nome: 

Cargo: Órgão de Lotação: 

Grau de Parentesco: 

Assinatura responsável (declarante) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 

 
DECLARO, sob as penas da lei, para fins da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
N° __/___, que a empresa_____________________ não foi declarada 
INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
da Lei Federal n. 14.133/21, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento 
superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual 
situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade 
econômico-financeira. 
 
 
 
 
 
________________________, ______ de ______________________ de 2026.  
 
 
 
 
                 _______________________________________________  

(Assinatura do Responsável Legal) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   
 

 Rua Expedicionário Iraci Luchina, 711 - Urussanguinha, Araranguá - SC, 88.905-446 
(48) 3524-0837 –compras.licitacoes@samaeararangua.com.br 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Araranguá 

ANEXO VII - MODELO - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
Eu,...................................,RG:.............................,CPF:........................................, 
representante legal da empresa........................................................., interessada 
em participar do Processo Licitatório nº ___/2026, sob a modalidade 
Concorrência Eletrônica nº ___/2.026, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Araranguá - SAMAE, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa acima 
mencionada:  
- encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal;  
- não emprega menor de dezesseis anos e de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos de acordo com 
o Decreto Federal 4.358/2002;  
- cumpre as normas de saúde e segurança do trabalho.  
 
 
 
________________________, ______ de ______________________ de 2026.  
 
 
 
 
                 _______________________________________________  

(Assinatura do Responsável Legal) 
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ANEXO VIII – MINUTA CONTRATO 

CONTRATO DE OBRAS DE ENGENHARIA Nº XX/2026. 

TERMO DE CONTRATO DE AMPLIAÇÃO DE 
REDE PÚBLICA DE ESGOTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SAMAE DE ARARANGUÁ E A 
EMPRESA............... 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE 
ARARANGUÁ/SC, autarquia municipal criada pela Lei Municipal n.º 425, de 26 
de fevereiro de 1969, posteriormente alterada pela Lei Municipal 1755, de 13 de 
agosto de 1997, pessoa jurídica de direito púbico, com sede na Rua 
Expedicionário Iracy Luchina, n.º 711, bairro Urussanguinha, município de 
Araranguá/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 82.568.221/0001-25, neste ato 
representado pelo seu Diretor Geral, Sr. JAIRO DO CANTO COSTA, nomeado 
por meio do Decreto Municipal n.º 9.597, de 01 de janeiro de 2021, e 
............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº............................, 
sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei Federal n. 
14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
para execução de sistema de esgotamento sanitário no bairro Morro dos 
Conventos, NOS TERMOS DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
968372/2024/MCIDADES/CAIXA (OPERAÇÃO Nº 1098189-22 – NOVO PAC), 
OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU 
Nº 32/2024 (NÍVEL II), DO DECRETO Nº 11.889/2024, DAS RESOLUÇÕES DA 
CIIA-PAC E DA LEI Nº 14.133/2021, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Projeto Básico; 

1.2.2 - O Edital da Licitação; 

1.2.3 - A Matriz de Alocação de Riscos; 

1.2.4 - A Proposta da CONTRATADA; 
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1.2.5 - Eventuais anexos e adendos dos documentos supracitados. 

1.3 - O regime de execução é o de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados a partir 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2 - O prazo de execução do objeto do contrato é de até 12 (doze) meses, 
contatos a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

2.3 - A prorrogação dos prazos de vigência e de execução será condicionada a 
autorização da autoridade competente e o cumprimento dos seguintes 
requisitos. 

2.3.1 - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços estão sendo prestados regularmente 

2.3.2 - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, das causas da prorrogação 
e que a Administração mantém interesse na continuidade dos serviços. 

2.3.3 - Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.3.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 

2.3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 
e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO E RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - Ao presente contrato é dado o valor global de R$______ , __ (__________), 
fixo e irreajustável. 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

3.3 - Os recursos orçamentários para cobrir as despesas decorrentes da 
execução do objeto deste contrato estão previstos no orçamento do SAMAE, 
atinente ao exercício de 2026, sendo: 
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Órgão: 18 – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Unidade: 01 – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Função: 17 – Saneamento 
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano 
Programa: 53 – Captação e Tratamento de Esgoto 
Recurso: 150170001501 – Outros Recursos não Vinculados 
Elemento Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 
Projeto/Ação: 1.015 – Projeto, Construção, Ampliação e Reforma de 
Estações de Tratamento de Esgoto (E.T.E) 
 
Órgão: 18 – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Unidade: 01 – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Função: 17 – Saneamento 
Subfunção: 512 – Saneamento Básico Urbano 
Programa: 54 – Captação e Tratamento de Esgoto 
Recurso: 150170001501 – Outros Recursos não Vinculados 
Elemento Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 
Projeto/Ação: 1.014 – Ampliação e Substituição do Sistema de Coleta e 
Destinação de Esgoto 
 
RECURSOS PRÓPRIOS E PROVENIENTES DO TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 968372/2024/MCIDADES/CAIXA (OPERAÇÃO Nº 1098189-22 – NOVO 
PAC). 
 
3.4 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação do Plano Orçamentário respectivo e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

4.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da 
Lei Federal n. 14.133/2021, em valores correspondentes ao previsto no artigo 98 
referida Lei, sendo que para a presente contratação o percentual exigido de 
garantia será de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

4.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura 
do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução 
em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total/anual do contrato. 

4.2.1 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

4.2.2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 



   
 

 Rua Expedicionário Iraci Luchina, 711 - Urussanguinha, Araranguá - SC, 88.905-446 
(48) 3524-0837 –compras.licitacoes@samaeararangua.com.br 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Araranguá 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 

4.3 - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante 
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de 
vigência. 

4.4 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice permanecerá em 
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.5 - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações 
referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 

4.6 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no 
item 4.7 deste contrato. 

4.7 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

4.8 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 

4.8.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

4.8.2 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; 
e. 

4.8.3 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

4.9 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item 4 observada a legislação que rege a matéria. 

4.10 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em 
conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

4.11 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter 
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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4.12 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.13 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 
a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

4.14 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

4.15 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que 
rege a matéria. 

4.15.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 
pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (§ 4º do artigo 137 da Lei Federal n. 
14.133/2021). 

4.15.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante 
a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora 
desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, 
desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, 
nos termos do artigo 20 da Circular Susep n. 662, de 11 de abril de 2022. 

4.16 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 
circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

4.17 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando 
em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

4.18 -  A garantia somente será liberada ante a comprovação de que o contratado 
pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso 
esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao 
FGTS, observada a legislação que rege a matéria; 

4.19 - Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 
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4.20 - Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a 
Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o 
pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 
comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 
realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

4.21 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções ao contratado. 

4.22 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista no Edital e neste Contrato. 

4.23 - Além da garantia de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei Federal 
n. 14.133/2021, a presente contratação possui previsão de garantia contratual 
do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e assistência técnica, conforme 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

4.24 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto 
ou serviço prevista especificamente no Projeto Básico. 

4.25 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor, cuja proposta 
for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Autarquia, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 
prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com o Art. 59, § 5º, da 
Lei nº 14.133/21 e Item 9.6.3.5 do edital, nas mesmas modalidades 
apresentadas no item 4.2 deste instrumento contratual. 

4.25.1 - Valor Garantia Adicional: R$ ( ) 

5 - CLÁUSULA QUINTA – EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATUAIS 

5.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão, fiscalização e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este 
Contrato. 

5.2 - A alocação de riscos contratuais se dará conforme a Matriz de Alocação de 
Riscos, anexa a este Contrato. 

6 -  CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 30 dias 
corridos, de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, contados da data de 
emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo 
pela agente fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança. 
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6.2 - Deverá acompanhar a nota fiscal/faturas os seguintes documentos: 

6.2.1 - ART dos responsáveis técnicos pela obra, execução e fiscalização 
(apenas 1ª. medição). 

6.2.2 - Boletim de medição indicando o período da medição, medição do período, 
medição acumulada até o período, a medição deverá estar assinada pelo 
engenheiro responsável pela fiscalização da obra conforme ART com 
identificação do nome e nº do CREA do engenheiro. 

6.2.3 - Nota fiscal descriminando os materiais e mão de obra (emitir guia do INSS 
no valor de 11% sobre o valor da mão de obra) conforme planilha orçamentária 
apresentada no processo licitatório e com atesto da fiscalização e do secretário 
responsável pela obra; (Obs: se a planilha apresentada pela empresa contratada 
não discriminar material e mão de obra será calculado o INSS de 11% sobre 
50% da nota fiscal/fatura, conforme determina a portaria instrução normativa nº 
3 de 14 de Julho de 1995. 

6.2.4 - Cópia da Ordem de serviço (apenas 1ª. Medição). 

6.2.5 - Sendo o caso providencie cópia do alvará de construção (apenas 1ª. 
Medição). 

6.2.6 - Comprovante de regularidade Federal, estadual, municipal, FGTS e 
CNDT. 

6.2.7 - Apresentar nº matricula CEI (1ª. medição); 

6.2.8 - Diário de obras do período da medição conforme os acontecimentos dos 
eventos e assinados pelo engenheiro da contratada responsável pela obra 
(conforme ART) e do engenheiro responsável pela fiscalização (conforme ART). 

6.2.9 - Guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social – GFIP, que corresponde à mão de obra 
envolvida na execução contratual (conforme Art .143 da IN MPS/SRP nº 
2110/2022) referente ao mês anterior. 

6.2.10. Guia da previdência social – GPS, que corresponde à GFIP dos 
empregados vinculados a matrícula da obra – matricula CEI fiscal (conforme 
Art .143 da IN MPS/SRP nº 2110/2022), referente ao mês anterior, caso não 
haja retenção na fonte. 

6.2.11 - Relatório fotográfico do período medido. 

6.2.12 - Certidão negativa da matricula CEI da obra (apenas na última medição). 

6.2.13 - Termo de recebimento provisório da obra (apenas na última medição); 
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6.2.14 - Termo de garantia de eventual equipamento instalado (apenas na última 
medição); 

6.3 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto 
perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 

6.4 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao Sistema 
de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, para verificação da situação da 
CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo. 

6.5 - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) somente à 
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em 
cobrança bancária. 

6.6 - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) Fiscal(is) / 
Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número 
de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

6.7 - A agente fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução 
dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas 
eventuais pendências. 

6.8 - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias que 
impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a CONTRATANTE. 

6.9 - Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços executados, de 
acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária apresentada 
neste processo licitatório e aprovada pela Agente Permanente de Licitação, não 
admitindo-se em nenhuma hipóteses o pagamento de materiais entregues na 
obra. 

6.10 - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 
observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto 
aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos 
encargos previdenciários. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 - É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta) 
por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 
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7.1.1 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

7.2 - A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

7.3 - O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do 
processo correspondente. 

7.4 - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

8 - CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES INCIDENTES SOBRE O OBJETO 
DO CONTRATO 

8.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei Federal n. 14.133/2021. 

8.2 - A alteração incidente sobre o objeto do contrato presta-se a adaptá-lo à 
nova configuração do interesse público ou corrigi-lo para que melhor se adeque 
ou tenha condições de atender ao interesse público, sem que o objeto possa ser 
transfigurado. 

8.3 - A alteração incidente sobre o objeto do contrato pode ser: 

a) Quantitativa: quando importa acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto 
do contrato; 

b) Qualitativa: quando a alteração diz respeito a características e especificações 
técnicas do objeto do contrato; 

c) Unilateral: quando imposta pelo CONTRATANTE, sem a anuência da 
CONTRATADA; 

d) Consensual: quando há a anuência da CONTRATADA. 

8.4 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, devendo observar 
o seguinte: 

a) a aplicação dos limites deve ser realizada separadamente para os acréscimos 
e para as supressões, sem que haja compensação; 

b) deve ser mantida a diferença, em percentual, entre o valor global do contrato 
e o valor orçado pelo CONTRATANTE, salvo se o agente de fiscalização apontar 
justificativa técnica ou econômica, que deve ser ratificada pelo gestor do 
contrato; 

c) em contratos cujos valores são estimados, os limites devem ser calculados 
sobre os valores estimados; 

d) os limites devem ser calculados pelo preço unitário dos itens se o julgamento 
da licitação ocorreu pelo preço unitário e devem ser calculados pelo preço global 
do contrato se o julgamento ocorreu pelo preço global; 

e) em contratos sujeitos à renovação, aditivos quantitativos não devem ser 
realizados sobre aditivos de períodos anteriores, devendo a base de cálculo ser 
o valor inicial atualizado do contrato, assim entendido como o valor principal 
acrescido de eventuais aumentos decorrentes da aplicação dos instrumentos 
cabíveis para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro (revisão, 
reajuste ou repactuação), em cada período de vigência. A soma dos percentuais 
dos aditivos não deve ultrapassar os limites definidos no subitem 8.4. 

8.5 - A alteração da planilha para substituir ou readequar itens não é suficiente 
para caracterizar a alteração como quantitativa. 

8.6 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
artigo 136 da Lei Federal n. 14.133/2021. 

9 - CLÁUSULA NONA – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

9.1 - O equilíbrio econômico-financeiro do Contrato deve ocorrer por meio 
de: 

a) reajuste: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato diante de variação de preços e custos que sejam normais e previsíveis, 
relacionadas com o fluxo normal da economia e com o processo inflacionário, 
devido ao completar 1 (um) ano a contar da data da proposta; 

b) revisão: instrumento para manter o equilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato diante de variação de preços e custos decorrentes de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, e desde 
que se configure álea econômica extraordinária e extracontratual, sem a 
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necessidade de periodicidade mínima, tudo em acordo à distribuição de riscos 
prevista na Matriz de Risco. 

9.2 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 
um ano contado da data da proposta. 

9.3 - O orçamento estimado pela Autarquia baseou-se nas planilhas referenciais 
elaboradas com base no SINAPI do mês de 09/2025. 

9.4 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados após 
requerimento da CONTRATADA, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, 
do(s) índice(s) IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, e deve observar a seguinte fórmula: 

R = P 0  [(IPCA I /IPCA 0  )-1]  

Onde:  

R = Valor do reajuste  

P 0  = Preço base proposto  

IPCA= Índice Nacional de Preços ao Consumidor-amplo, calculado pelo IBGE 
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística)  

IPCAI = Índice referente ao mês de aniversário da data de apresentação da 
proposta.  

IPCA 0 = Índice referente ao mês da apresentação da proposta. 

9.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.6 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.7 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.8 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
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9.9 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.10 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

c) A repactuação deve ser concedida entre a data da publicação do edital e 
a assinatura do contrato sobreveio novo acordo, convenção ou dissídio 
coletivo. 

9.11 - A revisão deve ser precedida de solicitação da Contratada, acompanhada 
de comprovação: 

a) dos fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências 
incalculáveis; 

b) da alteração de preços ou custos, por meio de notas fiscais, faturas, tabela de 
preços, orçamentos, notícias divulgadas pela imprensa e por publicações 
especializadas e outros documentos pertinentes, preferencialmente com 
referência à época da elaboração da proposta e do pedido de revisão; e 

c) de demonstração analítica, por meio de planilha de custos e formação de 
preços, sobre os impactos da alteração de preços ou custos no total do Contrato. 

9.11.1 - A Matriz de Riscos define o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
e é vinculante para pedidos de revisão. 

9.11.2 - A revisão que não for solicitada durante a vigência do Contrato 
considera-se preclusa com a prorrogação ou renovação contratual ou com o 
encerramento do Contrato. 

9.11.3 - Caso, a qualquer tempo, a Contratada seja favorecida com benefícios 
fiscais isenções e/ou reduções de natureza tributárias em virtude do 
cumprimento do Contrato, as vantagens auferidas serão transferidas ao 
CONTRATANTE, reduzindo-se o preço. 

9.11.4 - Caso, por motivos não imputáveis à Contratada, sejam majorados os 
gravames e demais tributos ou se novos tributos forem exigidos da Contratada, 
cuja vigência ocorra após a data da apresentação da Proposta, o 
CONTRATANTE absorverá os ônus adicionais, reembolsando a Contratada dos 
valores efetivamente pagos e comprovados, desde que não sejam de 
responsabilidade legal direta e exclusiva da Contratada. 

9.12 - Os pedidos de revisão serão decididos em decisão fundamentada no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da formalização do requerimento. 

9.12.1 - O CONTRATANTE poderá realizar diligências junto à Contratada para 
que esta complemente ou esclareça alguma informação indispensável à 
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apreciação dos pedidos. Nesta hipótese, o prazo estabelecido neste subitem 
ficará suspenso enquanto pendente a resposta pela Contratada. 

9.13 - Nas hipóteses desta cláusula, o próprio instrumento contratual deve ser 
firmado com os valores reajustados, repactuados ou revistos, devendo ser 
antecedido de parecer jurídico e de autorização do gestor do contrato, cumpridos 
os demais requisitos prescritos neste contrato e no artigo 68 do Regulamento de 
Licitações e Contratos do Município de Araranguá, tudo juntado aos autos do 
processo do contrato. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as 
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

10.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei Federal n. 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

10.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
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10.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.5.3 - Indenizações e multas. 

10.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório (caput do artigo 131da Lei Federal 
n. 14.133/2021). 

10.7 - O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não 
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 
poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do 
contratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 

10.8 - O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize 
suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de 
extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

10.9 - Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento 
pelo contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que 
os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, 
sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

10.10 - Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante 
reterá: 

10.10.1 - A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 
incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reembolso dos 
prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a 
matéria (inciso I do § 3º do artigo 121 e alínea “b” do inciso III do artigo 139, 
ambos da Lei Federal n. 14.133/2021); e 

10.10.2 - Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

10.11 - Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações 
por parte do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá 
efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo 
valor do pagamento devido ao contratado (inciso II do §3º do artigo 121da Lei 
Federal n. 14.133/2021). 

10.12 - O contratante poderá ainda: 

10.12.1 - Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter 
a garantia prestada a ser executada (alínea “c” do inciso III do artigo 139 da Lei 
Federal n. 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e 
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10.12.2 - Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados à Administração, nos termos do inciso IV do artigo 139 da Lei n. 
14.133/2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado 
decorrentes do contrato. 

10.13 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (inciso IV do artigo 14 da Lei n. 
14.133/2021). 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 
e da Lei Municipal 4.056/2023, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

11.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, 
§2º, da Lei Federal n.14.133/2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (§ 4º do artigo 156 da Lei Federal 
n. 14.133/2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (§5º do artigo 156 da Lei Federal n. 14.133/2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5.% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
11.1, de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 11.1, a multa será de 0,5.% a 30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 
30% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% 
a 30% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% 
a 30% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante 
(§9ºdo artigo 156 da Lei Federal n.14.133/2021). 

11.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (§7º do artigo 156 da Lei Federal n.14.133/2021). 
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11.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157 da 
Lei Federal n.14.133/2021). 

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (§8º do artigo 156 da Lei Federal n.14.133/2021). 

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, preceituado no artigo 
70 do Regulamento de Licitações e Contratos de Município, observando-se o 
procedimento previsto no caput parágrafos do artigo 158 da Lei Federal 
n.14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (§1ºdo artigo 156 da Lei 
Federal n.14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7 - Caberá no prazo de 10 (dez) dias úteis, representação contra os atos do 
Fiscal e Gestor de Contratos, a ser encaminhada ao Diretor Administrativo, que 
a receberá sem efeito suspensivo e decidirá a seu respeito após ouvida a 
Procuradoria-Geral da Autarquia. 

11.8 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 
data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 
recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação ao Diretor Geral do Samae, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
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11.9 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal 
n.14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal n. 
12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159 
da referida Lei. 

11.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (artigo 160 da Lei Federal 
n.14.133/2021). 

11.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (artigo 161da 
Lei Federal n.14.133/2021). 

11.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar serão aplicadas conforme a dosimetria 
prevista no Artigo 71 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município de 
Araranguá e são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei Federal 
n. 14.133/2021. 

11.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma do artigo 72 do Regulamento de Licitações e Contratos do Município. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

12.1 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo 94 da 
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Lei Federal n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na internet, em 
atenção ao § 2º do artigo 8º da Lei Federal n. 12.527/2011. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICIDADE E 
CONFIDENCIALIDADE 

13.1 - Quaisquer informações relativas ao presente Contrato, somente podem 
ser dadas ao conhecimento de terceiros, inclusive através dos meios de 
publicidade disponíveis, após autorização, por escrito, do CONTRATANTE. Para 
os efeitos desta Cláusula, deve ser formulada a solicitação, por escrito, ao 
CONTRATANTE, informando todos os pormenores da intenção da Contratada, 
reservando-se, ao CONTRATANTE, o direito de aceitar ou não o pedido, no todo 
ou em parte. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1 - As partes comprometem-se a observar e cumprir com os preceitos 
previstos na Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados). 

14.2 - Cada Parte é exclusivamente responsável pelo tratamento de dados que 
realizar no contexto deste Contrato, sendo que a responsabilidade entre as 
partes é limitada aos danos efetivamente sofridos. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Araranguá para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme §1º do artigo 92 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 

 

Araranguá, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

________________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 
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